PROJETO DE LEI Nº 035/26, DE 08 DE MAIO DE 2026.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), com a seguinte caracterização:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Unidade: 02 - Manutenção do Ensino - FUNDEB
Proj. Ativ: 1119 - MANUT. E DESENV. ENSINO FUNDAMENTAL EM TEMPO INTEGRAL - ETI
FR: 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
CO: 1071 - Identificação do percentual aplicado na criação de matrículas em tempo integral (ETI) na educação básica
Elem. Despesa: 3190.11.00.00.00.00 - VENC. E VANT. FIXAS - P. CIVIL   -  R$295.000,00

Parágrafo Único: Para a cobertura do crédito adicional suplementar ora autorizado, servirá de recurso o recurso reduzindo da seguinte dotação:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Unidade: 02 – Manutenção do Ensino – FUNDEB
Proj. Ativ: 2058 - DESP. DE PESSOAL REG. CLASSE ENS. FUND - FUNDEB 70%
FR: 1540.0031 - FUNDO DE DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB
Elem. Despesa: 3190.11.00.00.00.00 - VENC. E VANT. FIXAS - P. CIVIL   -  R$295.000,00
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                               

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 08 dias do mês de maio do ano de 2026.



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação busca autorização para abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais) visando Despesas com a Educação em Tempo Integral (ETI) - Remuneração (específico para pagamento de profissionais vinculados ao programa), Redução de Verba, ora indicado no Projeto.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
		Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal




















